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 Credenciamento 

 Instauração de processo 
◦ Procuração eletrônica 

 Petição intermediária 

 Acompanhamento de processo 
◦ Pelo portal 

◦ Por e-mail (push) 

 

 

 



Fundamentação legal 

O peticionamento está fundamentado em normas 

legais e padrões formalmente reconhecidos 



Acesso 

 Para acesso à área do peticionário, confirme o 

certificado digital e, em seguida, sua senha (PIN) 



Credenciamento 

 Pré-requisitos 
para praticar atos processuais juridicamente válidos e 

acompanhar processos, através da Internet: 

 certificado digital no padrão ICP-Brasil e 

 credenciamento no portal e-contas PR, 

 Quem pode usar 
◦ O certificado pode ser pessoal ou institucional; 

◦ Somente os sujeitos do processo (entidade, partes e 

interessados) e seus e procuradores, podem ter acesso a todos 

os atos. 



Atualização do cadastro 
Autenticidade, integridade, não repúdio ou irretratabilidade. 



Área do Peticionário 

 A área do peticionário é o 

ponto de partida para a 

prática de atos processuais: 

◦ Instaurar um novo processo, 

◦ Acompanhar a 

movimentação processual, 

pareceres e decisões, 

◦ Receber comunicações de 

atos (citações e intimações), 

◦ Encaminhar petição 

intermediária (defesa, 

contraditório, recursos) 

 



Processos pendentes 

 A lista de processos pendentes apresenta os 

processos cuja instauração foi iniciada, mas 

interrompida antes de concluir. Permite: 
◦ continuar a instauração ou 

◦ excluir o processo antes que seja autuado. 



Comunicação de atos 

 Caso o Relator determine intimações ou citações, a lista 

de comunicações de atos permite: 

◦ Registrar a data e hora da ciência da comunicação, 

◦ Visualizar a comunicação, 

◦ Visualizar a íntegra dos autos relacionados ou 

◦ Protocolar uma petição de resposta (defesa, contraditório, solicitar 

prorrogação de prazo, etc.) 



Acompanhar processo 

 Acompanhe a movimentação,  

 visualize todos os documentos do processo ou  

 protocole uma petição intermediária em processo instaurado por 

◦ entidade representada 

◦ pelo próprio representante legal 

◦ pelo cidadão ou  

◦ por seu procurador. 



Acompanhamento 

 Apresenta toda 

movimentação 

processual 



Instaurar processo 

 Instaurar é dar início a um novo processo, que deve 

ser julgado em conformidade com a lei. 

Etapas 

• Atualizar dados cadastrais do peticionário e seu 

representante legal, se for o caso; 

• Indicar assunto e dados complementares, se for o caso; 

• Opcionalmente, outorgar procuração eletrônica; 

• Indicar sujeitos e denominações; 

• Capturar documentos do rol; 

• Verificar pendências; 

• Autuar. 



Atualizar dados cadastrais 

 O certificado digital tem prazo de validade!  

◦ Se for válido e mais recente que o cadastro do TC, é o que prevalece. 

◦ Se estiver vencido ou se a atualização do cadastro do TC for mais recente, o cadastro 

do TC prevalece. 



Assunto 

Alguns assuntos 

requerem 

informação 

complementar. 



Procuração eletrônica 

O peticionário (representante legal ou o cidadão) pode 

outorgar uma procuração eletrônica, para que outra 

pessoa conclua a autuação. 



Indicar sujeitos e denominações 

Cada assunto tem sujeitos (entidade, partes e 

interessados) com denominações próprias. 
◦ Cada sujeito deve ter sua qualificação (cadastro) atualizada. 

◦ Algumas denominações são opcionais. 



Rol de documentos 

Cada assunto tem um rol de documentos, que varia 

conforme a natureza jurídica e esfera de governo do 

peticionário e o fato de ser processo complementar ou não. 



Capturar documento 

Indique o documento 
◦ padrão PDF/A 

◦ Com assinatura digital (p7s) 



Verificar pendências 

 Avisos:  não impedem a autuação. 

 Erros:  impedem a autuação. 
◦ Clicando na mensagem, o sistema apresenta a tela  

em que  o item correspondente pode ser verificado e alterado. 



Autuar 

Efetiva a instauração do processo para que comece a 

tramitar. 



Recibo de autuação 



Consulta processo 
Obtém íntegra dos autos, podendo copiar ou  

imprimir. 



Petição intermediária 

Defesa, contraditório, pedido de prorrogação de prazo, 

recurso de decisão ou outros pedidos dirigidos ao Relator 

do processo.  



Tipo de intermediária 

 Escolha do tipo de petição 



Capturar documentos 

A petição intermediária é composta do próprio 

requerimento e dos documentos comprobatórios. 



Recibo de petição 


